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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI. Nº 5.225, 18 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a obrigatoriedade de substituição de sistemas sonoros convencionais em todas as repartições públicas e privadas escolares municipais e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, Estado de São Paulo, Júlio Ferreira do Carmo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a fazer a substituição de sirenes e alarmes utilizados como sinalizadores de início e término de aulas, de provas e de período de intervalos,bem como em outras ocasiões em que seja necessária a utilização de sinais sonoros para alertar ou comunicar algo aos alunos nas instituições escolares e creches públicas e privadas no Município, que sejam substituídos por sinais visuais ou outras formas de comunicação que não causem desconforto ou prejuízos sensoriais a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou outras condições sensoriais.

Art. 2º. Os sinais visuais e outras formas de comunicação deverão ser implementados de forma a garantir a acessibilidade e a inclusão das pessoas com TEA e outras condições sensoriais, conforme padrões e diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE), a  Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, ou órgão equivalente no âmbito municipal.
Art. 3º. O descumprimento desta Lei sujeitará os responsáveis às penalidades administrativas cabíveis.  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação.  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 18 de junho de 2.025.
Júlio Ferreira do Carmo
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